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Apresentação

A  Lei  Municipal  nº  870  de  2005 assegura  ao  servidor  público

licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da vinculação ao Regime Próprio

de Previdência Social – Manaus Previdência, e permite o cômputo do respectivo período,

mediante o recolhimento mensal de contribuição das cotas patronal e servidor.

Nesse sentido, o artigo 14 da Lei nº 2.742 de 2021 dispõe que o

segurado deve contribuir com a alíquota de 14%, mais a parte patronal,  sendo que o

Plano Financeiro é de 24%, e do Plano Previdenciário é de 19%, conforme a Lei Municipal

nº 2.991 de 2022, sobre a remuneração de contribuição, enquanto durar  o respectivo

período de licença ou afastamento.

O  Setor  Financeiro  –  SFIN  é  o  responsável,  dentro  da  estrutura

organizacional  da  Manaus  Previdência,  por  acompanhar,  registrar  e  cobrar  as

arrecadações  das  contribuições  previdenciárias  e  outras  receitas,  competindo-lhe

espelhar as movimentações financeiras da Instituição, de acordo a legislação.
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Definições

Contribuinte Facultativo  :   o servidor que está licenciado ou afastado de suas atividades

sem percepção de remuneração, mas opta por continuar contribuindo ao regime próprio

de previdência;

AFIM  : Sistema de Administração Financeira Integrada Municipal;  

LIP: Licença para Interesse Particular;

NL: Nota de Lançamento;

GRCP: Guia de Recolhimento de Contribuição Previdenciária;

RPPS: Regime Próprio de Previdência Social;

SISPREV  :   Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social;

SATE: Setor de Atendimento;

SCON: Setor de Concessão de Benefícios;

SFIN: Setor Financeiro;

SISPREV  :   Sistema de Informações Previdenciárias.

UG: Unidade Gestora;
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Referências

Lei Municipal n.º 870, de 21/07/2005 (Reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social do município de Manaus e dá outras providências e alterações);

Programa  de  Certificação  Institucional  e  Modernização  da  Gestão  dos
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, criado pelo Governo Federal  por meio da Portaria
MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017;

NBR ISO 9001:2015  - Sistema de Gestão da Qualidade;

Emenda  Constitucional  n°  103,  de  12/11/2019  (Altera  o  sistema  de
previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias).
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Fluxograma

Nome: Manual de Arrecadação de contribuição facultativa de servidores licenciados ou
afastados sem remuneração e cobrança

Endereço local: P:\sgqi\_Fluxos de Processos\Área Administrativa\SFIN Financeiro

(Acesse aqui)
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Descrição das Atividades

Raia 1 - SATE

1. Prestar esclarecimentos ao servidor sobre o percentual a ser pago

a) Informar  ao  servidor  se  for  do  Plano  Previdenciário,  a  porcentagem  para
pagamento da Contribuição Previdenciária durante a LIP é de 33%, sendo 14%
contribuição do servidor  mais  19% referente à  cota Patronal.  No entanto,  se o
servidor  for  do Plano  Financeiro,  a  porcentagem será  de  38%,  sendo  14% da
contribuição do servidor mais 24% da cota patronal.

2. Formalizar processo

a) Coletar  documentos:  Declaração  de  Cargo  e  Salário  a  ser  solicitada  junto  à
Secretaria, Publicação da Portaria que concedeu a LIP, Cadastro de Pessoa Física
–  CPF,  Registro  Geral  –  RG,  Comprovante  de  Residência  atual,  preencher
Formulário de Requerimento.

5. Dar ciência ao Servidor quanto ao valor e orientar quanto ao acesso e emissão da
GRCP no Portal do Segurado.

a) Dar ciência ao Servidor do valor que pagará mensalmente e a data de vencimento
da GRCP.

b) Orientar o acesso no Portal do Segurado para emissão da GRCP
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6. Enviar à Secretaria de origem para arquivamento em pasta funcional.

a) Após todos  esclarecimentos  prestados  ao  Servidor  e  o  mesmo não manifestar
interesse em contribuir como Contribuinte Facultativo informa que o processo será
encerrado.

b) Encaminhar o processo para Secretaria de origem do Servidor para arquivamento
em pasta funcional.

• Raia 2 – Unidade Gestora - Ente:

a)  Após  resposta  do  contribuinte  não  tiver  interesse  em continuar  contribuindo
arquiva-se o processo na Secretaria de origem do segurado.

b) O contribuinte declara que não tem interesse em continuar contribuindo e solicita
arquivamento do processo.

c) Arquivamento em pasta funcional.
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Raia 3 – SCON

3. Instruir processo

a) Inserir no sistema SIPREV-web a base de cálculo de contribuição previdenciária
sobre o cargo e o período de Licença para Interesse Particular - LIP

Raia 4 - SFIN

4. Encaminhar ao SATE

a) Calcular aplicando as alíquotas de cada Plano.

b) Atualizar os valores de acordo com a Lei nº 870/2005

c) Encaminhar os valores apurados

11.  Verificar  o  valor  da base de  cálculo  inserido no sistema e gerar  GRCP no  
SISPREV-web

a) Verificar as informações no SISPREV-web

b) Confirmar as informações do valor das contribuições previdenciárias

c) GRCP disponível no SISPREV-web no Portal do Segurado

13. Aguardar Arrecadação

a) Aguardar o prazo de pagamento e recolhimento da contribuição
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14. Realizar registro contábil

a) Lançar no sistema contábil AFIM através da Nota de Lançamento – NL.

15. Registrar contribuição

a) Registrar contribuição no sistema PRODAM

b) Registrar com o código XXX somente o valor da contribuição parte servidor
na Ficha Financeira do Servidor

16. Gerar Relatório e anexar aos autos

a) Gerar relatórios de todas as contribuições recolhidas

b) Anexar nos autos
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17. Término da LIP

a) Concluído os recolhimentos das contribuições e todos os registros realizados

b) Despachar para arquivamento do processo na Secretaria do servidor

19. Verificar o débito e informar o licenciado/facultativo:

a) Verificar no SISPREV-web o débito e informar o contribuinte facultativo;

b) Entrar em contato por e-mail ou telefone com o contribuinte facultativo, a fim de dar
ciência da(s) competência(s) pendente (s);

c) Aguardar resposta do contribuinte.

22. Despachar para arquivamento

a)  Anexar Declaração de desistência do servidor

b) Despachar para arquivamento
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Raia 5 – GPREV

7. Tomar ciência

a) Tomar ciência da instrução processual

b) Tramitar processo

 

Raia 6– DIPREV

8. Tomar ciência

a) Tomar ciência da instrução processual

b) Tramitar processo à Diretoria responsável

Raia 7– DIRAFI

9. Tomar ciência

a) Tomar ciência da instrução processual

b) Tramitar processo ao setor responsável

Raia 8– GERAFI

10. Tomar ciência

a) Tomar ciência da instrução processual

b) Tramitar processo ao SFIN para executar e acompanhar
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Raia 9 – LICENCIADO/FACULTATIVO

12. Emitir GRCP no Portal do Segurado - web

a) Emitir GRCP para pagamento

b) Gerar a GRCP com valor atualizado

20. Tomar ciência do e-mail

a) Ter ciência do e-mail

21. Declarar a Desistência

a)  O  contribuinte  licenciado/facultativo  manifesta  desinteresse  em  não  continuar
efetuando o pagamento

b) Declarar formalmente da desistência e solicitar o arquivamento dos autos;
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Raia 10 – PRESI

18. Conhecer e encaminhar à Secretaria de Origem do Servidor

a) Tomar ciência

b) Despachar e tramitar processo para arquivamento na Secretaria de origem do servidor
em pasta funcional
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Termo de Validação e Aprovação

Manual de Contribuição de Servidores Licenciados/Facultativos e Cobrança - SFIN

Emissão em: 02/04/2019 - Versão: 04 - Data: 26/07/2023.

_______________________________________________________

Chefe de Setor Financeiro

_______________________________________________________

Gerente de Administração e Finanças

_______________________________________________________

Diretora de Administração e Finanças

_______________________________________________________

Auditora-Chefe

_______________________________________________________

Diretora-Presidente
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Controle das Revisões

Data Versão Natureza da Alteração Página

02/04/2019 00 - Emissão do Manual. Todas

13/04/2020 01 - Reformulação do Manual. Todas

30/06/2021 02 - Atualização da logo e nomes de 
aprovação.

- Alteração de alíquotas, de acordo com a 
Lei nº 2.742/2021.

1, 2 e 4-17

10/10/2022 03 - Alteração da redação das Raias 1 e 4.

- Alteração de alíquotas, de acordo com a 
Lei nº 2.742/2021.

10 e 12-17

03/07/2023 04 - Alteração da redação da Raia 1

- Alteração de alíquota parte patronal do 
Plano Previdenciário, de acordo com a Lei 
nº 2.991/2022.

10-17
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